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No dia 23 de julho de 2014,  por volta das 21 horas,  na […],  Ceilândia

Sul/DF, a acusada, com vontade livre e consciente, ofendeu a dignidade e o decoro [da

vítima], valendo-se de elementos referentes à raça e cor. 

Apurou-se  que  a  acusada  e  a  genitora  da  vítima  agrediam-se

mutualmente, momento em que a vítima interveio em salvaguarda de sua genitora.

Nas circunstâncias acima descritas, a acusada passou a injuriar a vítima

nos seguintes termos: “negrinha, preta, rapariga”. 

Assim agindo, a acusada incorreu nas penas dos arts. 140, § 3º do Código

Penal. [...]

Brasília, agosto de 2017


